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RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho 
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APELAÇÃO  CRIMINAL. CRIME  DE
TRÂNSITO.  HOMICÍDIO  CULPOSO.  VÍTIMA
FATAL. CONDENAÇÃO. RECURSO DEFENSIVO
PELA  ABSOLVIÇÃO.  AUSÊNCIA DE  PROVAS.
INSUBSISTÊNCIA.  MATERIALIDADE  E
AUTORIA  COMPROVADAS.  DESOBEDIÊNCIA
À  SINALIZAÇÃO.  IMPRUDÊNCIA  DO
ACUSADO.  COMPENSAÇÃO  DE  CULPAS.
ALEGAÇÃO  NÃO  ADMITIDA  NO  DIREITO
PENAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA
DE  LIBERDADE  POR  RESTRITIVA  DE
DIREITOS  E  ALTERAÇÃO  DE  REGIME  DE
CUMPRIMENTO  DE  PENA.
IMPOSSIBILIDADE.  RÉU  REINCIDENTE.
PENA DE SUSPENSÃO OU PROIBIÇÃO DE
HABILITAÇÃO NÃO SOPESADA NOS TERMOS
DO ART. 296 DA LEI Nº  9.503/97.
REPRIMENDAS AUTÔNOMAS. PRINCÍPIO DA
PROPORCIONALIDADE.  ALTERAÇÃO  DE
OFÍCIO. PROVIMENTO PARCIAL.

1. Sujeita-se às sanções do art. 302 da Lei n° 9.503/97,
quando  a  responsabilidade  do  agente  restar
caracterizada  pela  prática  de  homicídio  culposo  no
trânsito,  devendo tal  conduta  ser  objeto  de sentença
condenatória,  que,  por  sua  vez,  deve  guardar
ressonância com os elementos probatórios amealhados
na instrução criminal.

2.  A culpa consiste em praticar voluntariamente, sem
a  atenção  ou  o  cuidado  devido,  um  ato  do  qual
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decorre um resultado definido na lei como crime, que
não foi querido nem previsto pelo agente, mas que era
previsível.

3. Em se tratando de acidente de trânsito, o fato de a
vítima poder ter concorrido para o acidente não exclui
a  responsabilidade  do  agente,  por  inexistir  a
compensação de culpas na legislação penal.

4.  Estando visivelmente exacerbada a pena de
suspensão ou proibição de obter permissão ou
habilitação para dirigir veículo automotor,
decorrente do delito descrito no artigo 302 da Lei
9.503/1997, deve esta ser minorada ao patamar
razoável, nos termos do art. 293 da citada lei, por se
tratar de reprimendas autônomas.

V I S  T O S,  relatados e  discutidos  estes  autos  de  apelação
criminal, acima identificados;

A C O R D A a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  dar  provimento  parcial  ao  recurso
apelatório, para reduzir a pena de suspensão da habilitação para 09 meses, nos termos do
voto do relator. Expeça-se Mandado de Prisão após o decurso do prazo de Embargos de
Declaração sem manifestação.

RELATÓRIO

Perante a 2ª  Vara Criminal da Comarca da Capital,  Antônio
Eduardo Albino de Morais, qualificado nos autos, foi denunciado como incurso nas
sanções do art. 302,  caput c/c os arts. 304, parágrafo único e 305, todos da Lei nº
9.503/97, na forma do art. 69 do Código Penal, pelos fatos a seguir narrados:

“Consta da peça informativa que no dia 19 de julho de 2014,
por volta das 13h30min., a vítima Eduardo Henrique Araújo de Brito pilotava uma
motocicleta  da  marca  SUZUKI/GS 125,  placa  NPV 9760,  cor  prata,  pela  Rua
Barão de  Mamanguape,  sentido  bairro  da  Torre  pra  Av.  Beira  Rio,  quando foi
abalroada pelo denunciado, que conduzia o veículo VW/Voyage; placa NPS 3801,
cor  cinza pela Rua Aragão e Melo,  no cruzamento destas  ruas  naquele mesmo
bairro.
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Colhe-se que a vítima vinha em rua preferencial, havendo uma
placa de "PARE" na Rua Aragão e Melo, na qual se encontrava o acusado, não
tendo este respeitado a sinalização de parada obrigatória e avançado seu veículo,
atingindo a vítima a qual foi jogada, juntamente com seu veículo, caindo ao chão e
a motocicleta parando embaixo do veículo FIAT/Pálio, placa OFY 9610, que se
encontrava estacionado em frente ao estabelecimento comercial "Kincas Galetos".

Deflui-se que com a colisão e a posterior queda, a vítima veio
a óbito instantâneo no local do fato. O denunciado, por sua vez, tentou se evadir do
local, contudo, foi impedido pela ação de outro motociclista que apareceu no local
e retirou as chaves do carro do denunciado. 

Ato contínuo,  o  denunciado saiu de seu veículo e,  bastante
nervoso,  adentrou  na  loja  "Mestre  Materiais  de  Construções  Ltda.".  que  se
encontrava próxima; efetuou uma ligação comunicando o fato a um terceiro, tendo,
poucos  minutos  depois,  adentrado  na  referida  loja  um homem o  qual  levou  o
acusado embora, possivelmente um parente seu, para local não identificado, tendo
assim, o denunciado se evadido do local. 

Do Laudo de Exame em Local de Ocorrência de Tráfego com
Vítima Fatal n° 2250/2014, de fls. 83/119,os peritos legais registraram a dinâmica
do acidente da seguinte forma:  "o condutor do veículo V2 se deslocava pela Rua
Barão de Mamanguape, no sentido do Bairro da Torre para a Avenida Beira Rio,
quando na altura do cruzamento com a Rua Aragão e Melo, no local consignado
pelas coordenadas geodésicas: Latitude — 7123500  e Longitude — 3486304°,
teve a sua trajetória interceptada pelo veículo V3, que trafegava pela Rua Aragão
e  não  respeitou  a  indicação  da  placa  de  sinalização  vertical  de  parada.
obrigatória existente no citado cruzamento, vindo a colidir o seu setor anterior
contra  o  setor  lateral  direito  da  motocicleta,  com  a  colisão  o  condutor  da
motocicleta,  perdeu  o  controle,  sendo  lançado  sobre  a  superfície  da  Via
juntamente  com o  seu  veículo,  vindo  este  a  colidir  com o  veículo  V3,  que  se
encontrava estacionado no estabelecimento comercial “Kincas Galetos”

Concluíram os referidos peritos que  "a causa do acidente foi
proporcionada pelo condutor do veículo V3, VW/Voyage, placas de identificação
NPS-3801/PB,  por  postergar  a  placa  de  sinalização  vertical  de  parada
obrigatória,  vindo  a  interceptar  a  trajetória  do  veículo  V2  que  trafegava
regularmente em situação preferencial e por não manter o controle do seu veículo
trafegando sem observar a atenção  e os cuidados indispensáveis a segurança no
trânsito. Conclui também o Perito que no local objeto do presente Laudo, houve
MORTE VIOLENTA, decorrente das lesões sofridas com o acidente, que levaram a
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óbito a pessoa de EDUARDO HENRIQUE DE ARAÚJO BRITO". 

Às  fls.  42  e  62/67  constam,  respectivamente,  Certidão  de
Óbito e Laudo Cadavérico n° 08870714 da vítima Eduardo Henrique Araújo de
Brito, atestando a causa da morte como traumatismo craniano e fratura da base do
crânio. 

Colhe-se  que,  apesar  de  ter  sido  encontrado no veículo  do
denunciado o DUT e o DANFE em nome de seu filho Antônio Eduardo A. de M.
Filho (fls. 12 e 19), este informou às fls. 68 que quem se envolveu no acidente foi
o denunciado (foto de fls. 22), seu pai, o qual até o presente momento encontra-se
em local incerto e não sabido. 

Presentes os indícios de autoria e prova da materialidade do
crime, consoante Certidão de Óbito e Laudo Cadavérico n° 08870714 da vítima
Eduardo Henrique Araújo de Brito, e Laudo de Exame em Local de Ocorrência de
Tráfego com Vítima Fatal n° 2250/2014, anexos.” (fls. 02/04)

Denúncia recebida em 11 de dezembro de 2014 (fl. 165)

Instruído  regularmente  o  processo,  o  Juiz  de  primeiro  grau
julgou parcialmente procedente a denúncia (fls. 307/317), para condenar o acusado
ANTÔNIO EDUARDO ALBINO MORAIS nas penas do art. 302, "caput", c/c
os arts. 304, parágrafo único, todos do Código de Trânsito Brasileiro, na forma do
art. 69 do Código Penal. De outra banda, absolveu-o da imputação constante no art.
305 do Código de Trânsito, com esteio no art. 386, inciso VI, do CPP. 

Nos termos do art.  59 e  68,  CP,  passou a dosar  a pena da
seguinte forma:

a) Art. 302 do Código de Trânsito: 

Após  análise  das  circunstâncias  judiciais,  fixou  a  reprimenda
base em 2 (dois) anos de detenção. Na segunda fase, entendeu que estava presente a
agravante  da  reincidência,  aumentou  em 06  (seis)  meses  a  pena-base,  fixando-a
definitiva em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de detenção, ante a ausência de outras
circunstâncias atenuantes e/ou agravantes, como também inexistentes as causas de
aumento e/ou de diminuição de pena. 

Suspendeu,  ainda,  a  habilitação  de  Antônio  Eduardo  Albino
Morais pelo tempo da pena privativa de liberdade, ou seja, por 02 (dois) anos e 6
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(seis) meses.

2) Art. 304, parágrafo único, do Código de Trânsito e art. 69 do Código Penal: 

Após  análise  das  circunstâncias  judiciais,  fixou  a  reprimenda
base  em  06  (seis)  meses  de  detenção.  Presente  a  agravante  da  reincidência,
aumentou a pena em mais 02 (dois) meses, fixando-a definitivamente em 08 (oito)
meses  de  detenção,  ante  a  ausência  de  outras  circunstâncias  atenuantes  e/ou
agravantes, como também inexistentes as causas de aumento e/ou de diminuição de
pena. 

Em face do reconhecimento do concurso material, estipulado no
artigo 69 do Código Penal, somou as penas impostas em 03 (três) anos e 02 (dois)
meses de detenção. Além de suspender a habilitação de Antônio Eduardo Albino
Morais por 02 (dois) anos e 06 (seis) meses. 

Sendo  o  réu  reincidente,  o  regime  de  cumprimento  de  pena
estabelecido foi o semiaberto.

Tendo  em  vista  a  sua  condição  reincidente,  inaplicável  a
substituição prevista no art. 44 do CP, bem como a suspensão da pena preconizada
no art. 77 do mesmo diploma legal.

 Inconformado, o inculpado pleiteia, em recurso apelatório, sua
absolvição,  uma  vez  que  foi  a  vítima,  no  momento  do  acidente,  empreendia
velocidade acima da permitida, além de não fazer uso de capacete e, ainda, suscitou
o fato de haver, no local, um caminhão estacionado de forma irregular, o que teria
impedido sua visão.

Além de suscitar que existem, nos autos, provas de que tentou
ligar para o SAMU solicitando socorro à vítima e que, tal fato, pode ser corroborado
com depoimento testemunhal.

Alternativamente,  requer  a  redução  da  pena  aplicada  e  do
período relativo à suspensão do direito de dirigir veículo. Por fim pugna para que
seja  fixado o  regime aberto  para  cumprimento  da pena  e  para  que  se  aplique a
substituição da pena corporal por restritiva de direitos e que seja deferido o direito
de aguardar o trânsito em julgado em liberdade

Contrarrazões ofertadas às fls. 374/378.

Com  vista  dos  autos,  o  Promotor  de  Justiça  Convocado
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Amadeus Lopes Ferreira, em parecer (fls. 381/390), opinou pelo provimento parcial
do  recurso,  para  que  “seja  reduzido de  forma proporcional,  com relação a  pena
privativa  de  liberdade,  a  pena  de  suspensão  de  habilitação  para  dirigir  veículo
automotor, bem como a possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade
por restritiva de direitos. 

É o relatório.

VOTO

Inicialmente, destaco que fora, ao réu na sentença, assegurado o
direito de aguardar o trânsito em julgado em liberdade, portanto, o exame do pedido
torna-se dispensável.

Passo à apreciação do mérito:

Colhe-se dos autos que, no dia 19 de julho de 2014, por volta
das  13h30min.,  a  vítima  Eduardo  Henrique  Araújo  de  Brito  pilotava  uma
motocicleta da marca SUZUKI/GS 125, placa NPV 9760, cor prata, pela Rua Barão
de Mamanguape, sentido bairro da Torre para Av. Beira Rio, quando foi abalroada
pelo denunciado, que conduzia o veículo VW/Voyage; placa NPS 3801, cor cinza
pela Rua Aragão e Melo, no cruzamento destas ruas naquele mesmo bairro.

Narra  a  denúncia  que  a  vítima  vinha  em  rua  preferencial,
havendo uma placa de "PARE" na Rua Aragão e Melo, na qual se encontrava o
acusado, que não teria respeitado a sinalização de parada obrigatória e avançado seu
veículo, atingindo a vítima a qual foi jogada com sua motocicleta, caindo ao chão e a
moto parando embaixo do veículo FIAT/Pálio, placa OFY 9610, que se encontrava
estacionado em frente ao estabelecimento comercial "Kincas Galetos".

Extrai-se,  ainda,  que  com a  colisão  e  a  posterior  queda,  a
vítima veio a óbito instantâneo no local do fato e que o denunciado, por sua vez,
tentou se evadir do local, contudo, foi impedido pela ação de outro motociclista
que apareceu no local e retirou as chaves do carro do denunciado, sendo relatado,
também, que o réu sequer prestou socorro à vítima.

Em suas  razões  recursais,  o  apelante  afirma que foi  a  vítima
quem deu causa ao acidente, uma vez que, no momento do acidente, empreendia
velocidade acima da permitida, além de não fazer uso de capacete. Suscitou, ainda,
que  a  presença  no  local  de  um  caminhão  estacionado  de  forma  irregular  teria
impedido sua visão.
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Além de destacar que existem, nos autos, provas de que tentou
ligar para o SAMU solicitando socorro à vítima e que, tal fato, pode ser corroborado
com depoimento testemunhal.

No entanto, não merecem prosperar tais alegações.

A materialidade do delito se consubstancia no Laudo de Exame
em Local de Ocorrência de Tráfego com Vítima Fatal n°2250/2014, de fls. 87/123,
na  Certidão  de  Óbito  e  no  Laudo  Cadavérico  n°  08870714  da  vítima  Eduardo
Henrique Araújo de Brito, atestando a causa da morte como traumatismo craniano
com fratura da base do crânio, fls. 46 e 66/71, respectivamente.

A autoria resta demonstrada pelo conjunto probatório, de modo que
não subsistem dúvidas de que o recorrente não teria respeitado a sinalização de parada
obrigatória  e  avançado  seu  veículo,  atingindo  a  vítima,  que  foi  jogada  com  sua
motocicleta, caindo ao chão e a motocicleta parando embaixo do veículo FIAT/Pálio,
placa OFY 9610, que se encontrava estacionado em frente ao estabelecimento comercial
"Kincas Galetos".

Comete  homicídio  culposo  no  trânsito  quem,  por  conduta
voluntária, causa um resultado involuntário, mas, previsível e que poderia ter sido
evitado, se o agente procedesse com maior cautela.

O  mestre  Aníbal  Bruno,  in  Direito  Penal  parte  geral:  fato
punível, p. 80, magistralmente, apresenta sua definição de culpa, in verbis: 

“Consiste a culpa em praticar voluntariamente, sem a
atenção ou o cuidado devido, um ato do qual decorre
um resultado definido na lei como crime, que não foi
querido  nem  previsto  pelo  agente,  mas  que  era
previsível.  O  processo  do  crime  culposo  se
desenvolve  nestes  dois  momentos:  a)  uma  conduta
voluntária  contrária  ao  dever;  b)  um  resultado
involuntário, definido na lei como crime, que não foi,
mas deveria e poderia ser previsto pelo agente”. 

Observa-se,  pois,  que  a  culpa  não  se  presume,  devendo  ser
demonstrada objetivamente, e o seu ponto nuclear está na previsibilidade, isto é, na
possibilidade de antevisão do resultado,  em condições normais  ao  homo medius,
elemento essencial que restou configurado na hipótese. 
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Com efeito,  sabe-se  que  as  principais  causas  dos  acidentes  de
trânsito são: excesso de velocidade, desrespeito à sinalização e às normas de trânsito,
ausência da distância de segurança entre veículos, avanço de sinal, não sinalização ao
fazer  uma  manobra,  uso  de  bebidas  alcoólicas,  desatenção,  etc.  Essas  causas  são
caracterizadas como: imprudência, imperícia e negligência, falhas humanas, condutas
que devem ser reprimidas, sob pena de causar não apenas caos no tráfego, mas, risco de
vida às pessoas que, na maioria das vezes, tornam-se vítimas fatais.

Da leitura do Laudo de Exame em Local de Ocorrência de Tráfego
com Vítima Fatal nº 2250/2014, de fls. 87/123, os peritos legais concluíram o seguinte:

“a causa do acidente foi proporcionada pelo condutor
do veiculo V3, VW/Voyage, placas de identificação
NPS - 3801/PB, por postergar a placa de sinalização
vertical de parada obrigatória,  vindo a interceptar a
trajetória do veiculo V2 que trafegava regularmente
em situação preferencial e por não manter o controle
do seu veículo trafegando sem observar a atenção e os
cuidados  indispensáveis  a  segurança  no  trânsito.
Conclui,  também  o  Perito  que  no  local  objeto  do
presente  Laudo,  houve  MORTE  VIOLENTA,
decorrente das lesões  sofridas com o acidente,  que
levaram a óbito a pessoa de EDUARDO HENRIQUE
DE ARAÚJO BRITO” (sic). 

Da leitura de tal documento, vê-se que o réu agiu sem as cautelas
necessárias por postergar a placa de sinalização vertical de parada obrigatória, havendo,
assim, clara desobediência à norma de trânsito.

Outro aspecto a ser considerado é a omissão de socorro, a qual é
comprovada por depoimento testemunhal. Vejamos:

A  testemunha  Divaldino  de  Sá  Júnior,  gerente  comercial  da
empresa "O Mestre Materiais de Construções LTDA", local em que o réu permaneceu
após o acidente, ratificou o depoimento prestado na esfera policial (fls. 27/28) e, em
juízo, relatou que, em nenhum instante, viu o réu sair para ver com a vítima. (mídia, fl.
268)

No mesmo sentido, Laurenildo Gomes de Macedo, policial militar,
um dos responsáveis pelo registro da ocorrência, ratificou o depoimento prestado na
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delegacia (fls. 43/44) e relatou, em juízo, que, ao chegar ao local do acidente, procurou
o acusado para colher seus dados, mas ele teria se evadido do local, deixando apenas o
seu carro. (mídia, fl. 268)

A testemunha Anne Kerlier Marques, ratificou, em juízo, o termo
de depoimento prestado na delegacia (fls. 33/34), no qual destacou que “(…) o senhor
Antônio Eduardo Albino de Moraes não prestou qualquer tipo de assistência à vítima;
(…)”

A omissão  de  socorro,  nos  termos  do  art.  304  do  Código  de
Trânsito, ocorre mesmo que se trate de vítima com morte instantânea, portanto, ainda
que o réu soubesse da morte da vítima, o que não foi o caso, deveria prestar socorro. 

Diante  das  evidências  discorridas  no  presente  caderno
processual, de logo, é de notar-se o acerto empreendido na sentença combatida, vez
que se ateve fielmente aos elementos probatórios carreados aos autos, que apontam
diretamente para a imprudência do acusado, sendo, portanto, o autor do delito de
homicídio culposo, até porque, os meios probantes que serviram de suporte para a
fundamentação condenatória não suscitam dúvidas,  razão pela  qual  o magistrado
singular  não  encontrou  empecilhos  para  fazer  uso  do  seu  livre  convencimento
motivado.

 
 Ademais,  em se tratando de acidente de trânsito,  o fato de a

vítima ter concorrido para o acidente não exclui a responsabilidade do agente, por
inexistir a compensação de culpas. In verbis:

“Ainda que provada a existência de culpa concorrente
no acidente, este fato não excluiria a responsabilidade
penal do réu, pois, no Direito Penal, é inadmissível a
compensação de culpas.” (TJSC - ACR 2014.028295-
9  -  Rel.  Des.  Roberto  Lucas  Pacheco  -  DJSC
11/03/2015, pág. 542)

“Descabe conjecturar culpa exclusiva da vítima para
ocorrência do resultado,  por  excesso de velocidade,
porquanto  no  direito  penal  inexiste  o  instituto  da
compensação  de  culpas.”  (TJDF  -  Rec
2009.05.1.002755-8  -  Rel.  Des.  Cesar  Laboissiere
Loyola - DJDFTE 03/03/2015, pág. 156)
“Em acidente de trânsito em que se verifica a culpa
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concorrente  do  réu  e  da  vítima,  inviável  a
impronúncia, pois não é permitida em nosso sistema
jurídico penal  a  compensação de culpas.”  (TJMG -
RSE  1.0024.12.296299-6/001  -  Rel.  Des.  Doorgal
Andrada - DJEMG 21/01/2015)

Portanto, diante das provas constantes dos autos, não há espaço
para  a  absolvição  pleiteada,  uma  vez  que  restou  devidamente  comprovada  a
culpabilidade  do  acusado,  que  agiu  com  imprudência,  quando  não  respeitou  a
sinalização de parada obrigatória e avançou seu veículo,  atingindo a vítima, sem
prestar socorro, que, inclusive, foi a óbito no local do acidente.

Por fim, há que se observar que a pena imposta foi bem dosada
pelo Magistrado Singular, que sopesou bem as circunstâncias dos arts. 59 e 68 do
CP, analisando cada passo da dosimetria punitiva, razão pela qual a pena aplicada foi
devidamente  enquadrada  à  situação  do  apenado,  não  havendo,  por  conseguinte,
motivos para alterar a pena definitiva.

Subsidiariamente, pugnou pela substituição da pena privativa de
liberdade por restritivas de direitos e para que o regime de cumprimento da pena seja
alterado do semiaberto para o aberto. 

Contudo, tais pleitos são, totalmente, equivocados, uma vez que,
como bem afirmou magistrada sentenciante, o acusado é reincidente  (fls. 302/306),
o que impede, ab initio, a substituição ora pleiteada. Inclusive, quanto ao regime de
cumprimento da reprimenda, ela poderia até ter fixado o fechado, mas, por força da
aplicação da súmula 269 do STJ, a pena poderá ser cumprida em regime semiaberto.

Nesse sentido colaciono, precedente desta Câmara Criminal:

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  CRIME  DE
TRÂNSITO  -  EMBRIAGUEZ  NO  VOLANTE  -
ART.  306  DA  LEI  9.503/97  (CÓDIGO  DE
TRÂNSITO) - CONTRAVENÇÃO PENAL - ART.
34  DO  DEC-LEI  3.688/41  (LEI  DAS
CONTRAVENÇÕES PENAIS) - IRRESIGNAÇÃO
- I. PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO - AUTORIA E
MATERIALIDADE  ROBUSTAMENTE
COMPROVADAS - CONDENAÇÃO MANTIDA -
II.  SUBSTITUIÇÃO  DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE  APLICADA  POR  PENAS
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RESTRITIVAS  DE  DIREITO  -  RÉU
REINCIDENTE  -  INADMISSIBILIDADE  -  III.
SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO -
ART.  89  DA  LEI  Nº  9.099/95  -
IMPOSSIBILIDADE  -  IV.  MUDANÇA  DO
REGIME  PRISIONAL  -  EXISTÊNCIA  DE
VALORAÇÃO  NEGATIVA  DE
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS  -
INVIABILIDADE  -  DESPROVIMENTO  DO
APELO. I. Não há como acolher o pleito absolutório
se  constatada  a  autoria  e  materialidade  delitivas,
uma vez que o acusado foi preso em flagrante no
momento em que se encontrava realizando manobras
perigosas,  sob  efeito  de  álcool,  em  plena  via  de
trânsito.  II.  O  réu  somente  terá  direito  à
substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva  de  direito  quando  preencher  as
condições  elencadas  nos  incisos  do  art.  44  do
Código Penal. Entre as condicionantes, está a não
reincidência  em  crime  doloso.  III.  O  réu
reincidente,  igualmente,  não  se  amolda  às
prescrições  legais  permissivas  da  suspensão
condicional do processo, ex vi do art. 89 da Lei nº
9.099/95. IV. (…)  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO
do  Processo  Nº  00012498820138150631,  Câmara
Especializada  Criminal,  Relator  DES  MARCIO
MURILO DA CUNHA RAMOS , j. em 18-02-2016)
– destaquei

APELAÇÃO CRIMINAL. AMEAÇA. VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA.  CONDENAÇÃO.  FIXADO
REGIME  ABERTO.  IRRESIGNAÇÃO
MINISTERIAL.  PEDIDO  DE  READEQUAÇÃO
PARA  REGIME  MAIS  GRAVOSO.  RÉU
REINCIDENTE.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  33,
§2º,  "c",  do  CP  e  da  SÚMULA  269  do  STJ.
READEQUAÇÃO  QUE  SE  IMPÕE.  REGIME
SEMIABERTO  PARA  O  INÍCIO  DO
CUMPRIMENTO  DA  PENA.  RECURSO
PROVIDO.  Tratando-se  de  réu  reincidente,  não
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há  como  aplicar-se  o  regime  aberto  de
cumprimento de pena. "É admissível a adoção do
regime  prisional  semiaberto  aos  reincidentes
condenados  a  pena  igual  ou  inferior  a  quatro
anos  se  favoráveis  as  circunstâncias  judiciais"
(Súmula 269 do STJ) Demonstrado nos autos ser o
apelado reincidente, imperiosa a fixação do regime
inicial semiaberto para o cumprimento da pena, nos
termos do Enunciado nº 269 de Súmula do Superior
Tribunal de Justiça, e do artigo 33, § 2º, alínea "c",
do  Código  Penal.  (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO
do  Processo  Nº  00035678920138150131,  Câmara
Especializada  Criminal,  Relator  DES.  JOÃO
BENEDITO  DA  SILVA  ,  j.  em  05-12-2017)  -
destaquei

Observo, por fim, que a magistrada de primeiro grau, ao condenar
o réu a pena definitiva, determinou que a suspensão da habilitação pelo mesmo prazo
da pena privativa de liberdade fixada.

No entanto, o art. 293 do Código de Trânsito Brasileiro que: “A
penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a permissão ou a habilitação,
para dirigir veículo automotor, tem a duração de dois meses a cinco anos”.

Assim, considerando o amplo efeito da apelação, de ofício,
passo a reformar a sentença objurgada, apenas nesse particular, para reduzir seu
quantum, ante a flagrante falta de proporcionalidade, deixando de sopesar a
dosimetria tomando por base o disposto no art. 293 da Lei n° 9.503/97, cujo mínimo
parte de 2 (dois) meses, podendo variar até cinco anos.

É certo que a pena de suspensão ou proibição da habilitação
guarda relação com a pena corporal, mas estas são autônomas, de modo que a
aplicação de uma não vincula o mesmo período da outra.

A meu ver, o prazo de 02 (dois) anos e 6  (seis) meses para a
suspensão ou proibição é exacerbada, pois não restou fundamentada em dados
concretos, sequer foram consideradas as eventuais circunstâncias desfavoráveis do
art. 59 do CP, tampouco a própria gravidade do delito e demais circunstâncias a ele
relativas.

A Lei n° 9.503/97, no seu art. 293, define os limites desta pena
que são, repita-se, de 02 (dois) meses a 05 (cinco) anos, logo, pode-se observar na
sentença atacada que o parâmetro adotado foi bem superior, e que a fixação da pena
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prevista no art. 302, foi bem próxima ao mínimo estabelecido, ou seja, 02 (dois)
anos e 6 (seis) meses de detenção.

E é nesse sentido que a jurisprudência dessa Corte de Justiça
tem entendido:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  EMBRIAGUEZ  AO
VOLANTE.  CONDUÇÃO  DE  VEÍCULO
AUTOMOTOR  SEM  CNH.  SENTENÇA.
CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA.
APELO.  FRAGILIDADE  PROBATÓRIA.
INOBSERVÂNCIA.  DESCLASSIFICAÇÃO  PARA
CONTRAVENÇÃO  PENAL.  IMPOSSIBILIDADE.
DOSIMETRIA.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA
PROPORCIONALIDADE.  REDUÇÃO  DA  PENA
ACESSÓRIA.  APELO  PARCIALMENTE
PROVIDO.  Restando  demonstradas,  de  modo
suficiente,  a  autoria  e  a  materialidade  delitiva,
inclusive mediante  a confissão extrajudicial  do réu,
deve ser a sentença condenatória mantida em todos os
seus  termos.  O  magistrado  ao  fixar  a  pena  de
suspensão  da  habilitação  para  dirigir  veículo
automotor deverá se ater ao que dispõe o princípio
da proporcionalidade e aos parâmetros delineados
no  artigo  293  da  Lei  n.  9.503/97. (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00018506420148150371,  Câmara  Especializada
Criminal,  Relator  DES.  JOÃO  BENEDITO  DA
SILVA , j. em 22-08-2017) – Negritei

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE TRÂNSITO.
HOMICÍDIO  CULPOSO  NA  DIREÇÃO  DE
VEÍCULO AUTOMOTOR (ART. 302, CAPUT, DA
LEI Nº 9.503/1997). CONDENAÇÃO. PLEITO DE
ABSOLVIÇÃO. IMPRUDÊNCIA E NEGLIGÊNCIA
CONFIGURADAS.  SUPOSTA  CULPA
EXCLUSIVA  DA  VÍTIMA.  INOCORRÊNCIA.
CULPA  DO  RÉU  EVIDENCIADA.  CONJUNTO
PROBATÓRIO  SUFICIENTE  A  RESPALDAR  A
CONDENAÇÃO.  INSURGÊNCIA  CONTRA  A
PENA  APLICADA.  ALEGADO  NÃO
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RECONHECIMENTO  DA  ATENUANTE  DE
CONFISSÃO  E  PLEITO  DE
REDIMENSIONAMENTO DA PENA-BASE. NÃO
ACATAMENTO.  DOSIMETRIA ADEQUADA DA
PENA.  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
DEVIDAMENTE  PONDERADAS  PELO
JULGADOR. PEDIDO DE REDUÇÃO DO PRAZO
DE SUSPENSÃO PARA DIRIGIR. ACATAMENTO.
NECESSIDADE  DE  OBSERVÂNCIA  DA
PROPORCIONALIDADE  COM  A  PENA
PRIVATIVA  DE  LIBERDADE  PELO
MAGISTRADO.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
APELO.  -  Diz-se  do  crime  culposo  aquele  que  se
verifica  quando  o  agente,  deixando  de  observar  o
dever objetivo de cuidado - o qual se exterioriza por
atitude negligente, imprudente ou imperita - realiza,
de forma voluntária, um resultado lesivo naturalístico,
contudo não previsto ou desejado,  mas previsível  e
que poderia, com a devida atenção, ser evitado. - Uma
vez atestada, pelos depoimentos constantes dos autos,
a imprudência do réu, não há que se falar em culpa
exclusiva  da  vítima  e,  consequentemente,  em
absolvição daquele.  -  É do réu o ônus de provar  a
ocorrência de fortuito externo capaz de afastar o nexo
causal  entre  a  conduta  e  o  resultado
previsto no tipo penal. - Do exame da dosimetria da
pena realizada pela julgadora de primeiro grau e as
circunstâncias judiciais desfavoráveis para fixação da
pena-base,  a  magistrada  agiu  de  forma  acertada,
respeitando o método trifásico de aplicação da pena. -
A penalidade  de  suspensão  ou  proibição  de  se
obter  a  permissão  ou  a  habilitação  para  dirigir
veículo automotor deve guardar justa adequação
com a  pena  privativa  de  liberdade  aplicada.  Na
hipótese,  o  quantum  fixado  deve  ser  reduzido.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00037839220158152002,  Câmara  Especializada
Criminal,  Relator  DES.  MÁRCIO  MURILO  DA
CUNHA RAMOS , j. em 23-05-2017)

É importante ressaltar que tal reprimenda deve ser aplicada
cumulativamente com a pena privativa de liberdade, no caso disposto no art. 302 do
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Código de Trânsito Brasileiro, guardando, com isso, estreita correlação com a pena
reclusiva, de modo que também afeta a liberdade do acusado, eis que restringe,
parcialmente, a locomoção do condenado, mas observados os limites estabelecidos
no art. 293 do CTB.

Desse modo, considerando que a pena aplicada ao ora apelante
foi, praticamente, no mínimo, não pode o magistrado, sem fundamentar sua fixação,
determinar que tal vedação corresponda ao mesmo período da pena privativa de
liberdade arbitrada, por total independência das penas.

Nesse contexto, impõe-se reduzir, de ofício, tal fixação por não
ter sido observado o disposto no art. 293 da Lei 9.503/1997, sobretudo, porque a
pena base do crime do art. 302, restou fixada próximo ao mínimo legal, como dito
acima, por consequência, a pena da suspensão da habilitação referente a este deve
ser fixada próxima ao mínimo legal, motivo pelo qual arbitro em 09 (nove) meses.
Isso já observadas as circunstâncias judiciais aplicadas na sentença, tornando-a
definitiva.

Ante  o  exposto,  dou  provimento  parcial ao  recurso,  para
mantida a condenação, readequar a pena de inabilitação para 09 (nove) meses.

É o meu voto.

Cópia deste acórdão serve como ofício de notificação.

Presidi ao julgamento, com voto, dele participando, além de mim,
Relator, o Dr. Marcos William de Oliveira (convocado até o preenchimento da vaga de
Desembargador)  e  Desembargador  Arnóbio  Alves  Teodósio.  Declarou-se  impedido
Tércio Chaves de Moura (Juiz de Direito convocado para substituir o Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos).

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Joaci Juvino
da Costa Silva, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 08
(oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2018.

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2018

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
- Relator -
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